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decRetOS

avISOS de lIcItaçãO

nOtIfIcaçãO

decRetO n. 4880/gaB/PM/JP/2015
26 de JUnHO de 2015

Introduz alteração no Decreto nº 4737/GAB/PM/JP/2015, que convoca a 
IX Conferência Municipal de Saúde, e dá outras providências.

JeSUaldO PIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

considerando o teor do Memorando nº 59/GAB/SEMUSA/2015,
 
d e c R e t a:

art. 1º Passa a vigorar com nova redação o art. 1º, do Decreto no 4737/
GAB/PM/JP/2015:

“Art. 1º Fica convocada a IX Conferência Municipal de Saúde, a realizar-
se nos dias 29 e 30 de junho de 2015, em Ji-Paraná, com o tema “Saúde 
Pública de Qualidade para Cuidar Bem das Pessoas: Direito do Povo 
Brasileiro”.

art. 2º Continuam inalterados os demais dispositivos do Decreto no 4737/
GAB/PM/JP/2015.

art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de junho de 2015.

JeSUaldO PIReS 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

decRetO n. 4881/gaB/PM/JP/2015
26 de JUnHO de 2015

Nomeia Vanusa Pereira Garcia Ernica, aprovada e classificada no Concurso 
Público Municipal, relativo ao Edital nº 01/2013/PMJP/SEMAD/RO para 
ocupar o cargo de Professora Nível II.

JeSUaldO PIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

considerando o teor do Memorando no 651/CGRHA/SEMAD,

d e c R e t a:

art. 1º Fica nomeada vanusa Pereira garcia ernica no quadro efetivo 
de pessoal do Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo de Professora 
nível II, aprovada e classificada no Concurso Público Municipal, referente 
ao Edital nº 01/2013/PMJP/SEMAD/RO, homologado pelo Decreto n. 
2605/GAB/PM/JP/2014.
 
Parágrafo único. A servidora ora nomeada integrará o Regime Estatutário, 
cumprindo a carga horária semanal de 25 horas.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 17 de junho de 2015.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de junho de 2015.

JeSUaldO PIReS
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

decRetO n. 4882/gaB/PM/JP/2015
26 de JUnHO de 2015

Nomeia Cleusa Alice Longhi Szesko, aprovada e classificada no Concurso 
Público Municipal, relativo ao Edital nº 01/2013/PMJP/SEMAD/RO para 
ocupar o cargo de Professora Nível II.

JeSUaldO PIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 

atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

considerando o teor do Memorando no 651/CGRHA/SEMAD,

d e c R e t a:

art. 1º Fica nomeada cleusa alice longhi Szesko no quadro efetivo de 
pessoal do Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo de Professora nível 
II, aprovada e classificada no Concurso Público Municipal, referente ao 
Edital nº 01/2013/PMJP/SEMAD/RO, homologado pelo Decreto n. 2605/
GAB/PM/JP/2014.
 
Parágrafo único. A servidora ora nomeada integrará o Regime Estatutário, 
cumprindo a carga horária semanal de 25 horas.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 24 de junho de 2015.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de junho de 2015.

JeSUaldO PIReS
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

decRetO n. 4883/gaB/PM/JP/2015
26 de JUnHO de 2015

Nomeia Aparecido Jorge da Silva, aprovado e classificado no Concurso 
Público Municipal, relativo ao Edital nº 01/2013/PMJP/SEMAD/RO para 
ocupar o cargo de Técnico em Enfermagem.

JeSUaldO PIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
considerando o teor do Memorando no 651/CGRHA/SEMAD,

d e c R e t a:

art. 1º Fica nomeado aparecido Jorge da Silva no quadro efetivo de 
pessoal do Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo de técnico em 
enfermagem, aprovado e classificado no Concurso Público Municipal, 
referente ao Edital nº 01/2013/PMJP/SEMAD/RO, homologado pelo 
Decreto n. 2605/GAB/PM/JP/2014.
 
Parágrafo único. O servidor ora nomeado integrará o Regime Estatutário, 
cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 24 de junho de 2015.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de junho de 2015.

JeSUaldO PIReS
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

n O t I f I c a ç ã O
 O Conselho Municipal de Previdência, através de seu Presidente 
Evandro Cordeiro Muniz, vem nOtIfIcaR o senhor antOnIO BaR-
BOSa de SOUSa, portador do CPF nº: 227.114.061-72, na condição de 
Conselheiro, para que compareça na sede deste Fundo de Previdência Social 
para esclarecimentos e justificativas do não comparecimento em mais de 
três reuniões consecutivas do Conselho Municipal de Previdência, com 
base no descrito na Lei 1403/2005, Art. 23, §3º, que diz o seguinte:
“Os membros do CMP não serão destituíveis ad nutum, somente podendo ser 
afastados de suas funções depois de julgados em processo administrativo, 
se culpados por falta grave ou infração punível com demissão, ou em caso 
de vacância, assim entendida a ausência não justificada em três reuniões 
consecutivas ou em quatro intercaladas no mesmo ano.”
 Para tanto, solicitamos o comparecimento do Conselheiro no 
prazo de 48 horas.

Ji-Paraná/RO, 24 de Junho de 2015.

Atenciosamente,

evandro cordeiro Muniz
Diretor-Presidente do FPS

Decreto nº. 0019/GAB/PMJP/2013

Ciente em: ____/____/_____
___________________________________

ANTONIO BARBOSA DE SOUSA
CPF: 227.114.061-72

avISO de lIcItaçãO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 111/CPL/PMJP/RO/2015

PROceSSO adMInIStRatIvO n. 6594/15/SeMed
a Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através da Comissão Permanente 
de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que fará na 
forma do disposto na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, da Lei 
Municipal n. 1401 de 14 de Julho de 2005, da Lei Federal n. 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores, e da Lei Complementar n. 123/06, 
lIcItaçãO, na modalidade PRegãO, na forma eletRÔnIca, do 
tipo MenOR PReçO POR IteM, cujo objeto é a aquisição de material 
de consumo (gêneros alimentícios), para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de educação. Valor Estimado: R$ 23.525,92 (vinte 
e três mil, quinhentos e vinte e cinco reais e noventa e dois centavos), 
tudo conforme disposto no Edital. Data de abertura dia 10 de julho de 
2015, às 09:00 horas, (Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico: 
www.comprasnet.gov.br, local este, onde poderá ser lida e retirada cópia 
completa do Edital.

Ji-Paraná, 24 de junho de 2015.

Jackson Junior de Souza
Presidente

Decreto nº 1504/GAB/PM/JP/13

avISO de lIcItaçãO
PRegãO eletRÔnIcO n. 113/cPl/PMJP/RO/2015
PROceSSO adMInIStRatIvO n. 7123/15/SeMed

a Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através da Comissão Permanente 
de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que fará na 
forma do disposto na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, da Lei 
Municipal n. 1401 de 14 de Julho de 2005, da Lei Federal n. 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores, e da Lei Complementar n. 123/06, 
lIcItaçãO, na modalidade PRegãO, na forma eletRÔnIca, do 
tipo MenOR PReçO POR IteM, cujo objeto é a aquisição de material 
de expediente, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
educação. Valor Estimado: R$ 103.587,58 (cento e três mil, quinhentos e 
oitenta e sete reais e cinquenta e oito centavos), tudo conforme disposto no 
Edital. Data de abertura dia 13 de julho de 2015, às 09:00 horas, (Horário 
de Brasília-DF), no endereço eletrônico: www.comprasnet.gov.br, local 
este, onde poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 24 de junho de 2015.

Jackson Junior de Souza
Presidente

decreto nº 1504/gaB/PM/JP/13

avISO de lIcItaçãO
PRegãO PReSencIal n. 112/cPl/PMJP/RO/15

PROceSSO adMInIStRatIvO n. 7116/15/SeMeIa
a Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, por intermédio da Comissão Per-
manente de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados 
que fará na forma do disposto na Lei Federal n.10.520 de 17 de julho de 
2002, da Lei Municipal n. 1401 de 14 de Julho de 2005, da Lei Federal 
n. 8.666 de 21 de junho de 1.993 e alterações posteriores, e da Lei Com-
plementar n. 123/06, lIcItaçãO, na modalidade PRegãO, na forma 
PReSencIal, do tipo MenOR PReçO POR IteM, cujo objeto é a 
aquisição de material gráfico, para atender as necessidades da Secre-
taria Municipal de Meio ambiente. Valor Estimado: R$ 9.651,38 (nove 
mil, seiscentos e cinquenta e um reais e trinta e oito centavos), tudo 
conforme disposto no Edital. Data de Abertura: 10 de julho de 2015, às 
09:00 horas, (Horário de Brasília-df). Local: Sala da CPL, no edifício 
sede da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, Palácio Urupá, localizado à Av. 02 
de Abril, n. 1701, Bairro Urupá, nesta Cidade de Ji-Paraná/RO. Através do 
Sistema Comprasnet (www.comprasnet.gov.br), poderá ser lida e retirada 
cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 24 de junho de 2015.

Jackson Junior de Souza
Presidente

Decreto nº1504/GAB/PM/JP/13
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